
Questão prejudicial 

Devem o artigo 1. o da Diretiva 1999/70/CE do Conselho, de 
28 de junho de 1999, respeitante ao acordo-quadro CES, 
UNICE e CEEP relativo a contratos de trabalho a termo ( 1 ), os 
artigos 1. o e 4. o do Anexo da Diretiva 1999/70/CE e o princípio 
geral do direito da União de não discriminação devido ao tipo 
de contrato de trabalho ser interpretados no sentido de que se 
opõem a uma regra nacional que prevê, para contratos de tra
balho a termo cuja duração acordada exceda 6 meses, princípios 
(menos favoráveis do ponto de vista dos trabalhadores que 
foram contratados a termo) para a determinação dos prazos 
de aviso prévio a observar em caso de denúncia diferentes 
daqueles que se aplicam à determinação do prazo de aviso 
prévio a observar para a denúncia de contratos de trabalho de 
duração indeterminada, e opõem-se, em concreto, a uma regra 
nacional [artigo 33. o da lei de 26 de junho de 1974, Código do 
Trabalho — Dz. U. 1998, Nr. 21, Pos. 94, conforme alterado], 
que prevê um prazo de aviso prévio fixo de duas semanas, 
independentemente da antiguidade dos trabalhadores para con
tratos de trabalho a termo, cuja duração acordada excede os 6 
meses, quando o prazo de aviso prévio a observar no caso de 
contratos de trabalho sem termo depende da antiguidade do 
trabalhador e pode variar entre duas semanas e três meses 
[artigo 36. o , § 1, do (ArbGB)]? 

( 1 ) JO L 175, p. 43. 
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Questões prejudiciais 

1. Deve o artigo 3. o , n. o 2, alínea d), da Diretiva [2008/95/CE] ( 1 ) 
ser interpretado no sentido de que, para efeitos da apreciação 
da boa-fé do requerente de uma marca, apenas são relevantes 
os factos ocorridos antes da data da apresentação do pedido de 
marca ou nessa data, ou podem igualmente ser invocados 
factos posteriores a essa data? 

2. Há que aplicar os acórdãos proferidos nos processos apen
sos C-414/99 e C-416/99 ( 2 ), de um modo geral, a todos os 
casos em que se procura determinar se o proprietário de 
uma marca consentiu num comportamento que pode levar 
a um enfraquecimento ou a uma limitação dos seus direitos 
exclusivos? 

3. É possível deduzir a boa-fé do requerente de uma marca 
posterior do facto de o proprietário de uma marca anterior 
ter celebrado com ele acordos nos termos dos quais con
cordou com a publicação de material impresso cuja deno
minação era semelhante à sua própria marca registada, con
cordou com o registo desse material impresso pelo reque
rente da marca posterior e apoiou esse requerente na sua 
publicação, sendo que os acordos em causa não regulavam 
de forma expressa a questão dos direitos de propriedade 
intelectual? 

4. No caso de os factos ocorridos após a apresentação de um 
pedido de marca poderem ser igualmente relevantes para 
efeitos da apreciação da boa-fé do requerente da marca, é 
possível, subsidiariamente, deduzir a boa-fé do requerente 
do facto de o proprietário da marca anterior ter tolerado 
conscientemente a existência da marca controvertida por um 
período de pelo menos dez anos? 

( 1 ) Diretiva 2008/95/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
22 de outubro de 2008, que aproxima as legislações dos Estados- 
Membros em matéria de marcas (JO 2008 L 299, p. 25). 

( 2 ) Colet., p. I-08691. 
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Questões prejudiciais 

1. O Direito da União Europeia, e, em especial, o artigo 31. o , 
n. o 3, da Terceira Diretiva ( 1 ) sobre o seguro de vida 
[92/96/CEE] opõem-se a que o segurador, com base em 
cláusulas gerais e/ou em normas não escritas do direito 
neerlandês, como os princípios da proporcionalidade e da 
equidade, aplicáveis nas relações pré-contratuais entre um 
segurador do ramo vida e um potencial tomador de um 
seguro, ou num dever geral ou especial de diligência, seja 
obrigado a fornecer ao tomador do seguro mais dados sobre 
os custos e os prémios de risco do seguro do que o previsto 
pela lei neerlandesa que transpôs em 1999 a Terceira Dire
tiva sobre o seguro de vida [em especial o artigo 2. o , n. o 2, 
pontos q e r, do Regulamento de 1998 sobre as informa
ções a prestar aos tomadores de seguro (RIAV)]?
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